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1
IRELATORIO	 I

A empresa acima identificcmJa„ através da
notificaçgo do ITR/91 (fls. 03), foi intimada a recolher o
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, juntamente com os
acréscimos cabíveis, no valor de Cr$ 1.005.600.03, referente ao
imóvel	 "Fazenda	 Açucena",. cadastrado	 sob	 o	 ng.
244.180.261.203-0. com área total de 1.020.0 ha.

Impugnando o feito a fls. 01, a notificada alegou 1
n go haver recebido o beneficio de reduçgo do imposto, em virtude 	 1
de indicaçgo indevida de débitos em exercícios anteriores. 	 1

I
A fls. 06, a Seçgo de Arrecadaçgo da DRF-Maceió

informou que o contribuinte se encontra em débito com o ITR dos
exercícios de 1986, 1987, 1980 e 1990.

A fls. 07, foi solicitado o comparecimento do
cantribujnte: a fim de comprovar . o pagamento do imposto referente
a exercícios anteriores.

Em decisgo de fls. 10/11 a autoridade de primeira
instgncia julgou procedente a nntificaçgb de fls. 03.

Inconformada, a empresa ingressou com o recurso
tempestivo de fls. 14/17, no qual reafirma ser beneficiária da
reduçgo prevista na Lei np 6.746, acrescentando, ainda, que

a) com relaçgo ao exercício de 1987 e 1990, anexou
aos autos comprovantes de quitaçgo do débito;

h) com relaçgo ao exercício de 1988, foi orientada
pelo INCRA a recolher o imposto em conta corrente, cofnorme
documento anexo e

c) com relaçgo ao exercício de 1986, embora ngo
haja localizado o comprovante de pagamento do imposto, tal fato
ngo impediria o recebimento do beneficio, uma vez que tal
obrigaçgo já fora fulminaria pela prescriçgo, conforme disposto no
art. 173, inciso I, do CIN.

E a relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

I
Creio nOo assistir razOo à recorrente, quando

afirma em seu recurso estar quites com o ITR de 1986.

Isto,	 tendo em vista as razffes, a 	 seguir,
expostas.

Diz o contribuinte sobre o assunto

"E, finalmente quanto a guia do 1TR do
exercício de 1986, apesar da certeza de sua
quitacOo, nOo foi localizado o comprovante de
pagamento, no entanto com relacO° a esse exercicio
de 1986, o Sr. Delegado da Receita Federal nOc)
poderia denegar o benefício de reduçO° do ITR/91,
vez que, tal obrigacOo fiscal, já fora fulminado
pena prescripo, conforme preceituado no art. 123,
Inciso 1, do Código Tributário Nacional.".

Aqui,	 segundo entendo, foram cometidos	 dois
enganos pela recorrente, que sOou

ig) o artigo 173 do Código Tributário Nacional
(Lei no, 5.162/66), nOo trata de prescriçOo dm acOo de cobrança.
Trata, isso sim, da decadOncia do direito de a Fazenda Nacional
efetuar o lançamento, ou seja, constituir o crédito tributário.

Como se ve, trata-se de uma figura jurldica
completamente diferente da prescriçOo - figura prevista no art.
1714, do citE:do CTN -, em que nOci tem, em absoluto, nenhuma
aplicoçOo no presente caso, eis que, os créditos exigidos no
processo foram devidamente lançados na época propria

2g) mesmo analisando-se a questOo sobre a ótica da
prescriçOo, verifica-se que a mesma nNo ocorreu quanto ao débito
de 1986, como pretende a recorrente.

Isto, tendo em vista que de acordo com a
informapo du fls. 06, o débito em questOo encontra-se inscrito
na divida ativa e, de acordo com as normas contidas, tanto no
Código Comercial como no próprio CTN, essa inscricOo interrompe a
prescricOo.
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Assim sendo, à falta de outros argumentos elou
provas capazes de infirmar a exigencia, não veio como modificar a
decisão recorrida, que bem apreciou a matéria e aplicou a lei.

Nego provimento ao recurso.

/

Sala das Ses	 msries, e 1/Ee dezembro de 1993.
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